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PROJETO DE LEI 01-0405/2006 do Vereador Paulo Frange (PTB) 
        “Proíbe a utilização de equipamentos móveis de radar no Município de São Paulo. 
        A Câmara Municipal de São Paulo decreta: 
        Art. 1º Fica proibida no Município de São Paulo, a utilização de equipamentos 
móveis de radar. 
        Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões, 28 de junho de 2006. Às Comissões competentes." 
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